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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 009/2024

Acusamos o recebimento do Ofício GAB n° 47/2024, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 28 de fevereiro de 2024, o qual 

solicita a apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 009/2024, que “Convalida o disposto 

na Lei Municipal n° 2.681 de 16 de maio de 2023 e dá outras providências" (Autoriza o Município de 

Piumhi a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de 

crédito com outorga de garantia e dá outras providências), com fundamento no art. 40 da Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista a necessidade de proceder ao pagamento de Notas Fiscais já emitidas.

Acusamos, ainda, o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 013/2024 emitido pelo 

Secretário/Relatorda Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e da Comissão de Serviços 

e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (CSPPMUC), Vereador Gilvan Antônio da 

Silva e Secretário/Relator da Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), Vereador João Marcos 

Macedo Silveira, referente ao Projeto de Lei n° 009/2024.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação (CLJR), Comissão de Finanças e Orçamento (CFO) e Comissão de 

Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (CSPPMUC) para discussão e 

análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 38 de fevereiro de 2024.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CSPPMUC
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